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Autor: Deputado Thiago Silva

Relator (a)r Deputado (a) Ee\ssado_-\*)_- Q-tCurcLt,lto-

I - Relâtório

A presente iniciativa retoma a estâ Comissão ia daÍd de 20/0612022, pâra manifestar-se com

relação ao substitutivo i[tegra] n' 01, apreseÍtado pelo autor, Deputado Thiago Silva, na data de

06/04t2022.

Preliminarmente, a proposta Í'oi apreciada por esta Comissão durante â 18' Reunião

Ordinária Híbrida, na data de 05/10/2021, tendo sido aprovada com paÍecer contrário'

De acordo com o projcto em rcfelência, nos termos do Substitutivo lntegral n" 01, tal

propositura institui â Semaná da I'arnília na Escola, no Estado de Mato Grosso, no âmbito do Estado

de Mato Grosso e dá outras providências.

O Autor da proposiçâo, rlos temlos do Sub§titutivo IntegÍal n'01, assim expôe em sua

justificativa:

"A fantítia é « irtfiuôncia mais podetosa no desentoh'imenlo da perso'Ilalidade e fid

foriução da cotlsciênci.t na cri.ttlça Assifi' podemos dízer que,essds Precisom
sentir que fazen parte de una íd 1ília, poís ela é à base de qualquer pessoa na

injincià e, é "ito qr" " ctiança encontra um espaço naatral pata o seu

desentdIiu1ento ]or«I e aíetivo.

O bon rclac iona»tento íatltili at e a convi'úncitt prazerosa é o gyande segredo para

o cra:;ciltento do respeilo 1útuo. Essas siluações comProúm que a educação

lantiliur i a t,cnladeira ónore da ciêncitt cujos Írutos dlinenla a criança

lornando<t ci(fuldã contcienle de seus direitos e dewres.

EntrcÍdnla, atgutt:i desalos Ptecisalfi ser enírenlodos Para que a educÍtção aconleÇa

de manciru ;[a^,c1. Escotà e ídmília precisam andar juntas paru aiudarem -na
contlnrciío do ctiútet dasctidnças e para que issoacoúleçaé necessário que atfibas

eslejoDi itlf()na,:los sohra o ensino'aprendizagem ddquirido pelas Üianças, poís a

opi;iãa Lkt.í(u,tílio it1/lui sobre osfilhos; e, por lm reforcem sempre a autoestima e

autoconliança dosJilhos 
A
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Pensor en «lucttÇão de qu«lidade hoje, é preciso let em nefile que aÍamílid esíeja

presenlc na Iidc! es«)lal (le Íodos os alaús em lodos os sentidos.

Ou seja, ó pkciso ut1l.t inleração entre escola eÍamília.
Nesrie \enlklo, (scola e.íanília possuem uma grande íareía' poís nelas é que se

íorno os linrciros Srupor sociais de nna criança
É no aconthego da .íamília e da escola que .t criança 'rai construíndo sua

coltsciôtllia/ccltriÍct, se socidlizando se eclucffido, pata enírentat a realidade e as

dirtcuLludcs no so(:icdade, tornando'se uma pessoa conscíe te e crític!1'

T(rfilo.[L1tt1íl fu, qudnlo escola inÍüenciam nd§ díitudes das crianç$-
Elas busuott rcspeito cono genle que Pefisa, age, ama e soÍe'
A educuÇão lot ntÃe a ligação da íanília e da escola, com a erperança de um

Presenlc L'.litluro nenos doloroso, nodífcando a cuhura e os costumes da sociedade

co ruir-lct1:cPÇão tle setts díreilos, deveres e a liberdade cnnn ridaããt

Com ..sse .\antinenlo, dproveitando a data de 21 de abril de cada ano' onde' se

comenbru o Dio Nacionctt dd Fanlítia na Escola' propotfios que durunte a úlíima

senono da tôt et quesíão, que seia consíuída uma pro4tramação de ati\)idades

Llen!tu da etPdça escolar co a participaçdo d.lÍamílía dos aluno§, oportunizdndo

reolizÍtr t ilri(l.úles cülíurais' a íslicas, bancas de debates, palesíras, e seminários'

direciuld(fu\ P(u'd o íottalecinefiío dos laços .íamiliares e sua inlegralitlade com a

eníid.t(tc e:colar, sctlbretudo, aproximando a íonílid do ambiente educativo onde

se1ls.frlhot c li iliores estão ínseriÍlor'
Co essa Ícndtn Íle enconlío e de aproximação da ía 1ília para com a ercold'

certo tc lc,.lôrxlccerá esse Nínculo lão importafile para d sociedade' sobreludo'

para d .íottttuÇão do ser hwnano ma rez que, a Íanília e os profssionais dd

eclucaÇão t! t]l PuPet -Íitndamenldl no dese,Nolvimefito inleleclual de nossss criançds '
assin, o.:rctlild lo.t que, e:rc únculo det'e jamais ser e:quecido e

conseqLte)1lctlrcnlí! itci forratecer o convívio íaniliar ílenlro do espaço e§colar'

abrinio, lclt'cz, quc seja endossada outas oporíunidades de com'ít'io entre esscts

duas classts.
Ct)rrohoro lo tlo tend íoi rcaliruda constiía' quallto à opoflunidode' conveniêncict

e relett(inci.t :ií).i(11 junlo ao Conselho Esladual de Educação o que pode ser

iasíi/icdda co)1rt» rc d declaroçAo anexada a esla proPosição "

Após, o projeto foi rccncaminhado à Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura

e Desporto, u q.,ul 
"iurou 

pârcccr de mé to fâvorável, nos termos do Substitutivo lntegral n' 01'

confome pârecer de fls.31139 en2610512022.

Posteúomente.osautosf-oramencaminhâdosaestaComissãodeConstituição,Justiçae
Redação para análise e paÍecer.

É o relatório.

Il - Análise

Cabe à Comissão de Corlstituição, Justiçâ e

Constituição do Estado de Mato Grosso e artigo369,
Rcdação CCIJR, de acordo conl o alligo
inciso I. alínea "a ', do Rcgimento húemo

36
dd
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sta
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Casa de Leis, opinar quanto ao âspecto constitucional, legal e juridico sobÍe todas as proposições

oferecidas à deliberação da Casa.

Esta lei objctiva illstitlrir l Sclrlana da Fa[rilia na Escola, no I]stado de Mato Crosso, no

àmbito do Estado dc Mato Grosso.

Em justificativa o 
^Lltor 

infomou que a família é a influência mais poderosa no

desenvolvimento da personalicladc c na fotmação da consciência na crianç4. Alguns desafios

precisam ser e[lientados para que a educação aconteça de maneira efetiva. Escola e fâmília precisam

àndarjuntas para ajudarem na construção do caráter das crianças epaü que isso aconteça énecessário

que ambas eitejam informadas sobrc o ensino-aprendizagem adquiÍido pelas crianças. pois a opiniào

áa família influi sobre os filhos; e. por fim refolcem sempre a autoestima e autoco[fiança dos filhos'

Pensar em educaÇão de quaiidadc hoje, é preciso ter em mente que a família esteja presente na vida

escolar de todos os alunos e1n toclos os selltidos Ou sejâ, é preciso uma interâção entre escola e

famí1ia.

Analisando a propositura nos termos do Sub§titutivo Integral n.o 01, observâ-se que a

mesma não possui rese.uu de iliciativa. Podanto, podem os integ@ntes do PârlÀnento iniciar o

processo legislativo, confonnc dispõc o adigo 61, da Constituição Federal:

Arl. 6l A itlicioti\t dcls leis cotnplenteníares e ordinárías cabe d qualquer membro

ou Cottlitisiio (la Cà tdtu dos DePutados, tlo Senado Federal ou do Congresso

Nacioüal, uo Prcsidente da Repúbtíta ao Supre lt) Tribunal Federal' aos TribÚúit
Supeio|es, oo tr'ocurddor-Geral da Repúblíca e aoscídadãos' naíon denoscasos

fn úrtt'.\ tn'tttt t t tttitttiçã'.

Esse dispositivo é de tcprodLlção compulsória pelos Estados-Membros da Federação, e, aqui

no Estado de Mato Grosso, a Constituição o reproduziu em seu ârtigo 39:

Art. 39 ,4 iniLi(tlit'd dds leis comple lentares e ordinárias c(ibe d q alquer rnembro

ou Cot)tisltiio dtt Assenhteia Legistalhia' ao Gownador clo Eslado, do Ttibunal de

Jusliçu, à Ptocttlddoria Geral de lusliÇo e ttos cidadãos na -forma e nos c'tsos

f.rt i5t,\ ,L tt't t', t'titttiçà".

ACartaEstadualdetenninaaindaquecabeàAssernbleiaLegislativadisporsobretodasas
matédas de competência do Estado, corlfome dispõe seu artigo 25i

Art. 25 C(th( à ,l§§ctnhteid Legiskttiva, co' d sanção r1o Gotenaclor do Estado' não

exiSid.t c|tu para o especifriatlo no art' 26, dispot sobre tí)clas as malérias de

conPetôtttiQ do F'slado especidl enÍe:

A propositüa se insere na tcmática rcferente à instituição de data comemolâtiva, a qual deve

obsewar o teoi da Lei Estadual n.'' 10 556, de 29 de juúo de 2017, que "Fixa critério pâra instituiçâo ,
de datas comemorativas no ârnbito do llstado de Mato Grcsso", os quais abaixo sào referenciados: 

"

4". A"dré A"tô"i.úgg;.,,: or, vi-..,rr Cr,l tEP: 7s049'901 - Cuiabá - MT (MAT)



EsrADo DE MATo GRosso

AssEMBLEtA LEGIsLATIVA Do EsrADo DE Maro GRosso

Secretaria t.egislativa da Mesa Diretora

Núcleo CcJR

comissão de Constituição, Justiça ê Redação

trt. )" o !)toitto rlcwrú sct itt§íruílt' ca doctlne tat !!!11?19!!!i)t:!aL !!

4rt. l" 4 tttttitttt\?., J? dtt/rj con?,tlordivar parcT i4;ncia no ànhito du Lto'lo de

l4ato t;r, r\- .-ti rulizoda por lei- de ini,iariva 'o correntc entrc os Poderls

Le gisl ul |tn c ttcculi ro, no Íonna disposta nesta Lei

o 1' 7uv,, ,1.i11,* ,l:ra t ci, data rcnemL)rotiva rcfere-*e a àa' r?mdna quinzend

^rr. 
*, ;,1^,tq*, petitdo ?n que çP Jcsei? pronovcr o t úncmotd(ào

§ 2' 1) tlot«\ totttenorutir$ a que se rcÍere o caput obedeceríio qo critéiQ de alta
""ipíirr,çi!) lu,,n rt" rlif"r"nt;" ugrn,iut profssiondis' políticos' religiosos

culturai.\ e llnicos q e cotlryõe a sociedade nlatogrossefise

rgllll:tç ti, ! tu
,;"t",.)i,,. ; , i, ,,iti, ",-n" 

,-*i. altqto-qtrttç!!1.!4!1!!! t:!u instilrlie@rleJtqtl!

çgllguarut i!!l-

§ l' 4-!9111l!!t(! ou audiênLia Pilljlgdisposta no caput de'finiríi se a data orcnosta

énnril Útt,tt, <oLejlQtlg dls §jgtjl999é de que traía o § 2' do art 1""-
gÍifamos e ncgitamos'

§ 2'A cotl\nc(qiio c o tesuhodo da consuho ou audiênciô pública serão amplamente

cliwlgactos pelo pt:nponcnte nos veic-ulos .ofuais 
d? comunicação' íoculíando-se a

Jivulp4tn' u^ tttr'it't cle t omuntcaçao prtrdaor'

§ 3" Caso o rcstltatlo seja conlftirio à -insliluição 
da dala comenoralira' nova

constlÍr1 ott (tuttioncio púílica con estafinalidade somenle será autorimda no dno

ciYil tiegtittt('

Como se nota dos trcchos grilàdos, a instituição de data comemorativa exige prévia consulta

aos setores envolvidos ou audiência púúlica, o que foi comprovado através dos documentos

"o..iunie. 
a" ff.. zsl:0, dernonstrando os requisitos previstos na lei acima citada'

Dessa forma, não vislumbramos questões constitucionais e legais que sejam óbice para a

aprovação do presente projeto de lci.

l, o par'cccr.

Av. AndÍé Artôú1o NíiLlllli
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III - \/oto do (a) RelatoÍ (a)

Pelas Íazões expostas' voto lâvoÍável ao Projeto^de Lei n'603/2019' nos termos do

*U.tltuii"o int"gtaf n' ôl ' de rtrr''rir do Dcputado Thiago SiNa

Sala das comissões c"' { 2 u" ú 0"'0"

Fúitúe Lci n''úY201') lltecljr n, / I

Relator (a

Voto do Relâtor (a

rniã,i "'ol, 
à" 

"!!944 
do DqrLrtxdo sil

IY liichâ dc Votação

l{curião da Cornissão em

Posição na Corllissri()

- A ' cú' ?8õaõ'o l ' cuiâba N4T rMAtr
Àí-l"a.e e"to"lo v"ggi. n.' 06. setor A CPr



ALMT
Assembleia Legislativa

FoLHA DE voraçÃo - stsrEMA DE DELTBERAçÃo REMoTA

voraçÃo

ASSEMBLEta LEGtsLATrva Do ESTADo oE MaÍo GRosso

Secretaria Parlamentar dâ Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissào de Con,titLriçào, Justr\d e Redaç;o

Reunião 13ê Reuniâo Ordinária Híbíida
Datâ 2Al06/2022 Horário 14h00min
Proposição Projeto de Lei ne 603/2O19 "Substitutivo lntegrol"
Autor (a) Oeputado Thiago Silvâ

Membros Tituleres Ausentê Sim Não Abstenção

Deputâdo Dilmar Dal Bosco
Presidente tr tr x tr C tr
Deputado Sebastião Rezende
Vice-Presidente tr tr tr D tr !
Dêputado Dr. Eugênio tr D tr x ! tr
Oeputedo Delegado Clâudinei tr tr ! a ! tr
Deputado Max Russi tr D a ! tr

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone ! tr tr tr n tr
Deputâdo Xuxu Dal Molin tr tr x ! tr tr
Deputado Faissal tr tr tr tr tr tr
Deputada Janeina Rivâ tr tr tr tr tr !
Deputado Or. Gimenez ! ! tr tr D tr

SOMA TOTAL 0 0

CERTIFICOT Matéria relatada pelo Deputado Dêletado Claudinei com parecer FAVOúVEL, nos
termos do substitutiyo integral n.o 01, Aprovado pela maioria dos votos com parecer
FAVORÂVEL, nos termos do substitutiyo irtegral n.' 01.

\)q-[t:U.-.( & *\^s-"^
Waleska Cardoso i

Consultora Legrslativa - Núcleo C§JR
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